
  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

 
Nota Oficial do TRE do Pará 

 

Sobre o ocorrido na Escola Manoel Leite Carneiro, no bairro do Tenoné, o Tribunal Regional 

Eleitoral informa que, como mostram, claramente, as imagens, o eleitor estava tentando votar 

para  governador digitando um número que não está registrado para tal cargo. A mensagem 

VOTO NULO que aparece na urna eletrônica é devido não ter nenhum candidato ao governo 

do Pará com esta numeração. 

 

Diante do tumulto gerado pelo eleitor dentro da seção 455, agregada com a Seção 495, a 

supervisora da mesa receptora de votos tentou impedir a ação de filmagem, visto que é 

proibida a utilização de celular dentro da seção eleitoral, e foi empurrada pelo eleitor. A polícia 

foi acionada, e o eleitor teria se apresentado como policial militar da reserva e a guarnição não 

pode prender por motivos hierárquicos.  

 

A Dra. Ana Patrícia Fernandes, Juíza da 97° ZE da capital, determinou uma busca ao eleitor 

para realizar a autuação em flagrante. Caso não seja possível realizar a prisão em flagrante 

dentro do prazo de 24 horas, será instaurado um procedimento criminal visto que todos os 

acontecimentos foram registrado em Ata.  

 

O TRE ainda informa que foi divulgado, amplamente, a ordem correta da computação dos 

votos: governador e presidente. E a orientação é que o eleitor leve os número anotados.  

 

 

 

 


